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INDICAÇÃO Nº%3/2025

Ementa: Instalação de linhas de
telefonia fixa e a divulgação de canais
oficiais de comunicação, inclusive via
aplicativo WhatsApp, em repartições
públicas municipais.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal,

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, a implantação de linhas de telefonia fixa e a divulgação

adequada dos canais institucionais de comunicação, inclusive por meio de aplicativo de
mensagens, nas diversas unidades que compõem a administração pública municipal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender à necessidade de aprimoramento da comunicação
entre a população e os órgãos públicos municipais, especialmente nas áreas de saúde,
assistência social e educação. Há relatos recorrentes de deficiência na comunicação, seja pela
ausência de linhas telefônicas fixas, seja pela falta de divulgação dos canais existentes. À
instalação de telefones fixos e a publicização dos meios institucionais, inclusive números de
WhatsApp, contribuirão para um atendimento mais ágil, eficiente e acessível à comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 03 de Junho de 2025.
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